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JORNAL DO EXECUTIVO 
ATOS LEGISLATIVOS 

DECRETOS 
DECRETO Nº 30 DE 15 DE JANEIRO DE 2026 
  
SÚMULA: Estabelece o dia do feriado móvel do Sagrado Coração de Jesus - Padroeiro da Cidade e os dias de ponto facultativo do ano de 2026 nas 
repartições públicas municipais sem prejuízo dos serviços considerados essenciais, e dá outras providências. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI 
nº 19.005.007012/2026-91 e em conformidade com os incisos V, VII e XII do Art. 49 da Lei Orgânica do Município de Londrina,  
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Ficam considerados pontos facultativos nas repartições públicas municipais os dias: 
 
I – 16 e 17 de fevereiro de 2026; 
II – 20 de abril de 2026; 
III – 5 de junho de 2026; e 
IV – 11, 24 e 31 de dezembro de 2026. 
  
Art. 2º Fica decretado o dia 12 de junho de 2026, a data do feriado religioso destinado à festa do Padroeiro da Cidade de Londrina - Sagrado Coração 
de Jesus. 
  
Art. 3º No dia 18 de fevereiro de 2026 o expediente no Centro Administrativo - Prédio da Prefeitura do Município, será das 12 às 18 horas, inclusive 
para as jornadas de trabalho que excedam seis horas. 
 
Parágrafo único.  Os horários de expediente dos órgãos e entidades da Administração Direta, Autárquica e Fundacional, situados fora do Centro 
Administrativo, serão determinados pelo titular da pasta através de Portaria Interna. 
  
Art. 4º Fica transferido o ponto facultativo do dia 28 de outubro de 2026 – Dia do Servidor Público Municipal – para o dia 30 de outubro de 2026, 
sexta-feira.  
  
Art. 5º Os órgãos e entidades que prestam serviços essenciais deverão organizar escalas de trabalho, para que não ocorra interrupção e não 
comprometa a qualidade do serviço, conforme determinado pelo Titular da Pasta através de Portaria Interna. 
  
Art. 6º O disposto neste Decreto não se aplica aos servidores das escolas da Rede Municipal de Ensino, que dispõem de calendário próprio de 
atividades. 
  
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 15 de janeiro de 2026. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo 

 
DECRETO Nº 120 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2026-2029, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2026; inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional 
Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2026. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 14.065/2025 - PPA 2026-2029 e na Lei nº 13.963/2025 - LDO/2026, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

2007 
Manutenção das 

atividades - 
Procuradoria-Geral 

2026 100% 27.593.308,00 100% 27.633.616,00 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2026-2029 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2026, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos III, IV e V do artigo 17, da Lei nº 14.065, de 22 de dezembro de 2025 e do previsto nos incisos II e III do art. 22, da Lei nº 13.963, 
de 15 de julho de 2025. 
  
Art. 2º Fica incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, as Fontes de Recursos 501 – Receitas de Alienações 
de Ativos, conforme destacada na tabela do artigo seguinte. 
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Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 40.308,00 (quarenta mil, 
trezentos e oito reais), junto à Procuradoria-Geral do Município / Coordenação Geral - PGM, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

04010.02.062.0002.2.007 4.4.90.52 501* 40.308,00 

TOTAL 40.308,00 

* Fonte incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 

  
Art. 4º A utilização de Superávit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2025, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 14.066, de 22 de dezembro de 2025. 
  
Art. 5º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2026, previsto no Decreto nº 2, de 05 de 
janeiro de 2026, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 40.308,00 (quarenta mil, trezentos e oito reais), conforme a seguir 
especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de Recursos Mês 

Previsão de Aplicação de 
Recursos - Em R$ 

Acréscimo 

04 61 501 Fevereiro 40.308,00 

Total 40.308,00 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
   
Londrina, 02 de fevereiro de 2026. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 121 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2026-2029, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2026; abre Crédito Adicional Suplementar 
- Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2026. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 14.065/2025 - PPA 2026-2029 e na Lei nº 13.963/2025 - LDO/2026, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

1004 
Readequação da estrutura física, de 

equipamentos e aquisição de imóveis 
2025 100% 765.500,00 100% 809.800,00 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2026-2029 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2026, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos III, IV e V do artigo 17, da Lei nº 14.065, de 22 de dezembro de 2025 e do previsto nos incisos II e III do art. 22, da Lei nº 13.963, 
de 15 de julho de 2025. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 44.300,00 (quarenta e 
quatro mil e trezentos reais), junto à Secretaria Municipal de Gestão Pública, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho 
Natureza da 

Despesa 
Fonte de Recursos Valor em R$ 

08010.04.122.0002.1.004 4.4.90.61 501 44.300,00 

TOTAL 44.300,00 

  
Art. 3º A utilização de Superávit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2025, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 14.066, de 22 de dezembro de 2025. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2026, previsto no Decreto nº 2, de 05 de 
janeiro de 2026, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 44.300,00 (quarenta e quatro mil e trezentos reais), conforme a seguir 
especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de Recursos Mês 

Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Acréscimo 

08 280 501 Fevereiro 44.300,00 

Total 44.300,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 02 de fevereiro de 2026. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 122 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026 
  
SÚMULA: Cria e inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal 
de Desembolso para o exercício financeiro de 2026. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  


